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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N - CMMPV 1286/2024
(a MPV 1286/2024)

Dé-se novaredagdo ao art. 10 da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005,
na forma proposta pelo art. 131 da Medida Provisdria, nos termos a seguir:

CATE. 10, coiiiieieiieieieieinteieteessstsse e ssstsse s s s ssssssessssssssssesssssssssesssssssssssesens

§ 8° O ocupante de cargo do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educagdo, sem prejuizo dos afastamentos previstos na Lei n°
8.112, de 1990, podera afastar-se de suas fungdes, assegurados todos os direitos e
vantagens a que fizer jus, para participar de programa de pds-graduacio stricto
sensu ou de pds-doutorado, independentemente do tempo ocupado no cargo ou na
instituicdo.” (NR)

JUSTIFICACAO

E necessario um tratamento isondmico entre os servidores docentes e
técnico-administrativos em educagdo, conforme o previsto para os docentes na Lei
12.772/2012, considerando que é papel dos trabalhadores das Instituicoes Federais
de Ensino contribuir para o desenvolvimento do ensino, pesquisa, extensao,

inovacdo, gestdo e assisténcia especializada nas Institui¢des Federais de Ensino.
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Sala da comissdo, 10 de fevereiro de 2025.

Deputado Helder Salomio
(PT - ES)
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           Art. 10.
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           § 8º
           O ocupante de cargo do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, sem prejuízo dos afastamentos previstos na Lei nº 8.112, de 1990, poderá afastar-se de suas funções, assegurados todos os direitos e vantagens a que fizer jus, para participar de programa de pós-graduação  stricto sensu ou de pós-doutorado, independentemente do tempo ocupado no cargo ou na instituição.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao art. 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, na forma proposta pelo art. 131 da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 10.     § 8º O ocupante de cargo do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, sem prejuízo dos afastamentos previstos na Lei nº 8.112, de 1990, poderá afastar-se de suas funções, assegurados todos os direitos e vantagens a que fizer jus, para participar de programa de pós-graduação  stricto sensu ou de pós-doutorado, independentemente do tempo ocupado no cargo ou na instituição.” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">É necessário um tratamento isonômico entre os servidores docentes e técnico-administrativos em educação, conforme o previsto para os docentes na Lei 12.772/2012, considerando que é papel dos trabalhadores das Instituições Federais de Ensino contribuir para o desenvolvimento do ensino, pesquisa, extensão, inovação, gestão e assistência especializada nas Instituições Federais de Ensino.&nbsp;</p><p>	A alteração do texto é conceitual e não impõe impacto orçamentário.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


